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RESUMO DO OBJETO
A Lei Municipal nº 0409, de 1º de setembro de 2025, institui a Política Municipal do Meio Ambiente e o Sistema
Municipal de Proteção, Controle e Fiscalização no Município de Pedra Lavrada/PB, criando o Conselho Municipal de
Meio Ambiente (CMMA), de caráter consultivo e deliberativo, e o Fundo Municipal do Meio Ambiente (FMMA), com o
objetivo de assegurar o desenvolvimento socioeconômico e a proteção da dignidade da vida humana, mediante a
racionalização do uso dos recursos naturais, o controle de atividades poluidoras, a recuperação de áreas degradadas e
a educação ambiental. O CMMA será composto paritariamente por representantes do poder público e da sociedade
civil, com mandato de dois anos, devendo ser instalado no prazo máximo de 60 dias a contar da publicação da lei, e terá
competências como formular diretrizes, propor normas, fiscalizar, opinar sobre licenciamento e aplicar penalidades. O
FMMA será financiado por dotações orçamentárias, taxas, contribuições, convênios e outras receitas, destinando-se a
apoiar ações de gestão sustentável dos recursos naturais. A lei fundamenta-se no artigo 69 da Lei Orgânica Municipal e
nas competências da União e do Estado da Paraíba.
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